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Pelo presente Tenno de Contrato, regiclo pela Lei Federal n.o

14.133 21 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a
FUI\DO MTII{ICIPAT, DE SAUDE DE, CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno,
CNPJ sob o no I I .286.393/000 1-68., cor'n sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela clo Alto
Alegre, Bah ia, .neste ato representadcr pelo., Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do F undo M unicipal,, cloravante
denominado CONTRATANTE,, e, do outro. a emrpesa

POSTO MR OLIVEIRA LTDA, inscrita no CI{PJ sob o

nn 13.332;861/0001-19, Avenida 17 cle Abril, no 387, Centro,
Capela clo Alto Al'egre lBA, CEP 44.615-000, nesse ato

representado pelo Sr Hidelbrando tlaldoino cle Oliveira,
portaclor de CPfi 155.686.325-53' e RG 79735355,
denominan,Jo-se iL partir de agora CONI'RAl'4D().
Resolvenl firmar o presente 'fernlo de Ccxrtr"ato, coln base no

Pregão Presencial no 00112024, regiclo no que couber pela

Lei Fecleral no 14.133l21 e alterações sr"rtlsequentes,, e pelas

eláusulas e condições iibaixo estatreleciclas:

clÁustnA PRTMETRA - Do oBJ[To ,,

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de combustível tlestinado ao abastecirnento
dos veículos que servem ao Fundo Municipal de Saride de Capela tlo Alto Alegre e suas

unidades, confonne disposições estabelecidas no Pregâo Presencial n" 001/2024, autorizaçdo
contida nos Processo Administrativo de n" 025/2024. que independente de transclição integram o

presente contrato. e Anexo LJniccl deste instrurnento contratual.

crÁusulA sE(;r.tNDA - REcTMD DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá regirne de execução do tipo parceladn, confornre necessidade do uso do
serviço.

clÁusuLA TERCETRA - Do TNSTRUMENTo vrNCULAToRro

O preserrte contrato está vineulado aoiProcesso Administrativo n'02512024. Pregão Prcsencial
n" 00lr12024. e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de
transcrição integram este irrstrumento contratual.

clÁusu'Ll QUARTA * vALoR f, coNDtÇÕE-s,DE PAGAMINTo.
i

Pela perÍ'eira execução dos serviços. objeto deste contrato e obdecidas as clenrais condições
estipuladas neste instrurrento, a CONTRATANTE pagar'á à CONTRA'IADA o valor global é

de Rlf 486.300,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil trezentos reais), serrclo crste. produlo dos
preços unitários do item constante no anexo úrrico deste instrumento.

PurdgraJb Primeiro: A CONI'RATADA emitirá e apresentarár Nota Fiscril/l'atura de acorclo conr
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvicla à CONTRATADA, erlr coso cie erro.

PurdgraJb Segundo: O pagamento flca condicionaclo à conrprovação tle que a CONTRA'IADA
errcontra-se adimplente conr a regLrlaridade fiscal, clevendo ser comprovada medialrte:
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a) Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (LeiFederaln'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.4401201 1 e 1 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped ido da o presente poderá ter seus preços

reqiLrstados pelo IPCA Índice de Preços ao Consumidor Arnp divulgaclo pelo IBGE na data

base do tertno de ReajLlste? observado
contrato e do pedido pleiteado.

o transcurso de I (urn) ano entre a data cle assinatura do

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANT'E verifiear se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar'fermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajirste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento clo pleito.

crÁ,usurAsrxrA-RnTnNÇÃOtr,nwr*il::::::ffi *
Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos ob.ieto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do tmposto de Renda confonne percentuais

estabelecidos no al'lexo I da Instrução Normativa RFB,no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Mtrnicipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena do ficar eonfigurada renúncia de receita nos

termos da LeiComplementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Prodr.rtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção cottforme apuração realizada pela CONI'RATANTE'
ParágraÍ'o Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto oom a Nota L-iscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

II ou tll do Deoreto MLrnicipal n'08412023, ou oópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida."

CLÁUSULA QUINTA _ DA ENTREGA DO§ I,fENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as corrdiçÕes contidas no Processo

Adm. no 02512024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do rnaterial.

Parágrafo Primeiro * O recebirnento do objeto aqui registrado só se dará apÓs adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121 .

4.3 - F)m caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues" o f]orrrecedor será notiÍ'icado para' retirá-los imediatamente. para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do itern será irnediato, contados a partir cla assinatura do termo de

contrato.

V
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

clÁusulA orrAvA - DA DorAÇÃoroRÇalmxrÁnre

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação f-ixada na Lei
entária Anr"ral

Para este contrato não foram exigidas garalltias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOUS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo reeebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato,
II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros dç acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistasl

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorentes de sua cu,lpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contratol

d) Emitir todas as Notas Fisoais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do nraterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATAN'fE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, ent

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as corrdições exigidas paru a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes terÍnos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.iem, por motivo

dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou retlução quantitativa do objeto

contratual até o limite pennitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

ELEMENTO DE
DESPESA

}.ONTE DE
RECURSOS

PROJETO/ATIVIDADEORGAO/UNIDADE

33903000 - Material de

ConsuÍno r .s00. 1002

r.600.0000

06 l0- Fundo Municipal
de Saúrde

2002- Manutenção dos serviços
Tecnicos e Apoio
Adrn in istrativos

2024- Atenclimento dos serviços
de AtenÇão Básica em Saude

inadequação das condições originárias;
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Corrtratada obriga-se a aceitar, nas rnesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25%" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA en.r prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUI{DA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. I3.1 da leí 14.13]121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da C'ONTRATADA, será esta

ressarcida dos pre.iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla dçfesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as sLlas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,
ainda que verbalmente. ratiÍicando por escrito.

§ 1", Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'l'RA'IANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CTAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PBNALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14. l33l2l, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adrn inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

I. 0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
ll. 0,7 lSote decimos por oento), sot:re o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CONT'RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em vinude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

vÍ



v

ffi#--,'ffi
^. i -affirsawr+f "í.

''ffi' üli

FHHFHITURA lllluil.llt lPAt D E

tAP'HtA B$ A[T0 AtEGHE '[: BAHIA

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cr.ÁuSur-.q. »ÉcrIvIA, qUINTA - DO FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas [,eis Federais rro 14.133/21 e suas alterações

posieriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cT,ÁusuT-A DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1110412024, com término em 1010412A25, podendo

ter seu prazo prorrogado de acoúo com-as disposições da Lei no 14. 133121e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.o Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula no 201102. com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

ac<rrdo com a Lei no 14.133121.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

I'ica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisqr:er dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assirn, por estarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e fbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

do Alto Alegre, Bahia, I I de Abril de 2024.

ERIVAN A
Sec. M de Saucle

C 'rA

MROLIVEIRA
Resp. legal. Hidelbrando Baldoino de Oliveira

CONTRATADO

l-estenr unlt as:

.d.

Nome:
cPF; c7'L463ofà55-?l CPF: üb7-45A.4L5'03
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R$ 5,70 R$ 51.300,00(COMUM), conformeDI ESEL, 55 OO

normas da ANP.
I

R$ 43 5.000,00R$ 5,80a
J

COMUM, conforme nonGASO[,INA
da ANP.

R$ 486.300,00

AI\EXO UNICO

v

V

V;,TOTALQUAi\[T. i' : 
frN[D..,,.,'i],,i V. Uh[TITT]M DESCRIÇAO

9.000LT

LT

VALOR TOTAL
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RESUMO DO CONTRAT'O N'047 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 1l .286.39310001-68, com sede à Av.

Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pe lo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal
Contratado: POSTO MR J sob o no 13.332.861/0001-

19, Avenida 17 de Abril, 387, CEP 44.645-000, nesse ato

representado pelo Sr 7 55.686 .325-53, e RG

797353ss
Objeto: Aqr"risição de veículos que servem ao

F undo Municipal de Saúrde de Capela do Alegre e suas unidades.

Fundamentação Legal: Lei no l4.lBnt21,
Valor do Contrato: R$ 486.300,00 (quatrocentos e oitenta e seis'miltrezentos reais)

Data da Assinatura: I I de Abril de2024.
Vigência: l0 de Abril de2025.
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RE,SLIMO DO CONTRATO N" 047 12024

CtIrIIrAtANttI: F'UNDO MI.JNICIPAL DE SAÚ»B DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' PCSSOA JUrídiCA dC dircitO

púrulico urtcrno. CNpJ sob o n., I I .2g6.3931000 l-68, com sede à Av. Lornanto Junior, n" 230, Bairro: centro, capela do

,\;1., Alcgrc, Baltia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan S^l{ot Silva, Cestor do Fundo Mtlnicipal'

(rr;,*tratado: posro N{R OLIVBIRA LiDA, inscrita no cNpJ sob o nu 13.332.861/0001-19, Avenida l7 de Abril,

rr,, -1g7, centro, capela do Alto Alegre/BA, C.Ep 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de

Olivcira, portador cle CPF 755.686.325-53, c RG 79735355'

oSjeto: Aquisição de combustír,el destinaclo ao abastecimento dos veículos que servem ao Fundo Municipal de saúde

ric ('apcla do Alto Alcgre e suas unidades.

F urrriànrentação Legal: Lei no 14.1332021.
.t'ul,r.do Contrato, íf$ +S6.:00,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil trezentos reais).

l.r;rtr da z\ssinatura: ll de Abril de2024.

Vigência: l0 de Abril <le 2025.

v

r,;..,rçn joirquim l/lachadr:, Nu I Zü, 'lu Andar- Centnr, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'cr:m
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Nome: FOSÍ0 M R OLlVElRq LTDA
CNPJ: í3.332.86110S01'19

Ressalvado o direito rje a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade dc sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas' é certificadc que I

1.Çonstam iebitos administredos pela Secretaria da Receita Federal cia Brasii (ii:B) coni

:, ex.igibilidade susperisa nos ieÍmosdc ari. 151 da Lei no 5.172, de 25 ae outuhro Íe 1$66 -

Cóãigo Ti'ibutáric Nar;icnal {CTN), ou objeto de decisão judiciai ri :t :.i;: 1;' r : '|;r 5'-'::

desconsiCei-açá+par6 Íirts cio ceniÍicaóao ':a regularidade fiscal, ou ainda não '.'en;idog e

2. não constam inscrições em Dírrida Ativa da União (DAU) na Procuradoiia-Geral i;r Fazenoa

Nacional(PGFN).

ffi sffilffisã:eiffiffinlx"*Br?#*

ceRtrÃo r**,r&**M EFerrss DE NEGATTva og oÉaros RELÀTtvos Àos rntsuros
ü' F§üÊRAIS E A OlVtOn ÂTIVA nA UNtÃo

COnfurme dispcstO nos al,ts. 2C5 e 206 CO CTN, este dOcumenlo iem oS mesrnos i''iÚlir''' ':' ');;:''j'ií-

negativa.

fsta certiOão e ,aiiftarc o e;tabeiecimentc matriz e sua§ Íiliais e, no caso de eílle fe5tira:iv:, pare

foOo. or órgãos ç fr,iáos púbiicos Ca administração direta a sle vinculados ReÇ::'t iÉ ' ': ' -:":àí: '.':
sujeito pasJivo ircr âmbirci ria RFB e tJa PGFN e abrange inclusive as ccntrlbuiÇÔô§ Éí-:i,.i :, .:'çr'i;513t.

nà! atineas 'a' a 'd' do parágraío únicÊ do grt. 11 cia Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaçâo desta cêrtidão está conrJicionada à verificação de sua auterticidacie ne ir-rrei'nf;i , ''ro"
endereços <hitp:llrfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitirja gratuitamente com bâ§e rra Portaria Conjunta RFBIPGFnT- no 't.75' LIe "r 
: .i 4i;-';'

Emitida às 0S:3':.39 do dia i8lfi3i2Ü24 <hoÍa e data de Brasília>'

VáliCa atê 1 !,iÜgi2}24.

Código de controie cla certidão: 8454.1046.9FC5.C97F
Quaiquer râstJra ou emenda invalidará êstê documênto'
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ües"t:*crtr#q) Tü egetÍNvffi de t)ébttos TributárÊos

(srnitida para .)§ efeitos dos arts. '113 e 114 da Lel 3.958 de 1{ de dezembro de 198i 'Côdigo
Tributário do Estado da Bahia)
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';eriicâr: No: 20241'l 04286

í:i;a cerllficaclo que não consiarn, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física oi-i jurídica a:':' ;
idertiiic*da, r"elatlvas eos lributos administrados por esta secretalia

**ta ;enicão engloba todcls c$, ser"is estab*lecinentos quanto à inexistência de débitos, inciusi','e cs tsc;"itos ne lít ''rr'

AÍiva, ti* i:§mpetência ria F:^ocuradoria Gerai cio Estado, iessalVado o direito da Fazenda PtJ':iica dc [siado da Banrlr

Cobiiil CirlAisquet *éuiius que vierem a Ser apUradOS pOSteriOrn'rent*

Hnriiida Élnt3iü312024, uonforme liqrtaria r1o sl?8199, Sendo válida por 6c ciias, contadc* í:i cã;iir, ]t :;i-r"3 l'r li'i'
td

erfi!§sao.

Â,U]'TNTICINAD§ D§STE ÜCCUMENTO PÚDE SER COMPROVADA NA§ INSPETORIAS FAZENDARII

$tr V:À I NÍERN EY, f'{CI ENDEREÇO http :/Iwww. sefaz'ba' gov' br

VáÍi<ja,::cirr â âpiesentaçâç çer.juntê do cartão original de inscrição no CPF ou iit; CNFJ iia

Secretaria dâ Rê.leita Federaldo Ministério da Fazenda.
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#ffi;wtr ãffiáü HsGe.,S'[VJt DE nÉgITOS §R.ftBJt§"ffi I s§e.§;
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',iri-Ldacel Ci),'C't.i2t.),t-.1 - "iti (cento e oiLerrt'a) dias'
i':'' 
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Con"LeCr;S Ca iat-'='
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-er:ti.fícâ-:.re que pOSTO U R OLMIRÀ IrTDA (MArRIz E FILIÀ:§'
.:i:scri.r.i: (ir) ::,c ctüP,l sob c no 13.332.86L10001-19, i{Ào C',3lüS?A :i'r':

:.n;ldimprexi.c 1':,) Eà::c:o I'l qciQnal de Dev,Ç.dores Ti:r'; :".r.: -i:::'

i.le;,'t.jcii:-.Ê,]iíij.,i-..'l'.ii.c.:;i',}-,,;*senc"Sârts.,642.?,ess]_.;..,..,-.,..
ità$ i:Ê:Sj iit, i'lr:na.hO, aCi:eSCentadoS pei.aS Le'rS nS. o 1-l t'i'i12i"': :'

,.:, .4{,'1 12.Ci.-i , ;',, lrc À.,, i}:,1 2022 da CGJT, Ce 2:' cie - ai':err:'') ')* '2í-';':l

i..r; cj.*c.cs ccnst.antes, desi-a certidão são de respÇi:saoli 'lade {]

'r'::'",.buna*S :i,C, Lrahalhç.
ir... .ic..:\,-:o(oa luriO":-ca, a CertiOão etÊ5:â íJ Ê,1 ;.1 í'"-"''' l'r' :'ir'-:

,',.;;"; ;; ;;;-""-;;;;;;;;;enros, asêncras oi- rir-rars.
â âc-rejr;ir;Ii, iir,':si.: ':eI'tidã': condiciona-se à verlficar;a' üe :] ''l

rriite;lt i-c:l.iiiü'",,i l''lo çorla.i rlo' TribUna] Suce :'Lor ^l : l ";i'-''':
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lni B,ir.,::c, §a,:lrrna;. rjc iisvedofe§ Tfabalnistas cl': rl:j''-1 I" o''j Iiarl.-

ne,less*irio., ,, i.ii",:nt:í:caÇào das pesscas,j:aL'*^.--.,." s ')-'-;-':^'
j.:radimpieni.eÍ, l)er:ni:.e a JustiÇa do Trabal-ho quar'r - '\ ' ' - '

ilr*{iâ.rê.i€cicia: e;n sjerrtenÇâ COndenatoria Cransi'*ada elrL I -i l .;:r1r ':'' - :

icç::dcis judrcjais irabalhrstas, inclusive no :cncer:l:-'r:t-e :
.."{:,r"1 ct.}:-j n,el'i:rs pi:evidenciários, a honorários, a ':llsr-âs' 
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,;t' t:xecu0â:: ilÉ acorcics f irmados perante o Mirirs'i-ér:-o i)uoi-i:c :. :.

t.,;a_bai;:,::, ccrÍi.;-ssão ce ccnciliaÇão Prévia ou demais titr:Ios Qüe, pc'1

i,'l: spcsi.çáo -rega:, c:oritír/er f crça executiva '



\,

\-

MUNIGíPIO DE GAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 08i04 l2itt?'-+

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000005412024

Emissão: 08/03/2024

Validade: 06/06l,2024

POSTO M R OLIVEIRA LTDA ME

CGA: 000.000.529/001'1 I
CPFICNPJ: 1 3.332.861 /0001 -1 I
CNAE: 4731-8/00
AVN 17 DE ABRIL,387

POSTO DE COMBUSTíVEL

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESpAcHo ExARADo EM pertÇÃo PRorocoLADA NESTE r:ricÃo r
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVII)AS (JIJI

VENHAMASERAPURADAS, CERTIFICO, PARAOS DEVIDOS FINS DE DIREITO QIJE, MANDAIiI)I) i:IK1'"i I

os REGlsrRos DA oÍvton ATIvA luscnrÀ NESTA RrpnnrtÇÃo, vERiFlcoi-i-sE A iNEXis;;:r..-..'

DÉBtros nrmlvos ÁiúóàiirôÀo ÀôrúÀ, e PARA CoNSTAR, DETERMtNEt QUE FossE FXrF/\:r)^ trqr

crRttoÃo NEGATIvA DE TRIBUToS MUNlclPAls.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

13.332. 86 U0001- 19

POSTOMROLIVEIRALTDA

AV. L7 DE ABRIL 387 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA I 44645'

000

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deviclos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: OU A4 I 2024 a OL I 05 I 2024

Ce rtif i ca çã o N ú me r o z 2024040 20 6 5 9 0 5 0 930237 3

Informação obtida em 0810412024 L5:13:11

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Le r esta
Ca ixa :
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